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DECISÃO

Nesta impetração, alega-se constrangimento ilegal decorrente do 

indeferimento do pedido de progressão de regime formulado no PEC n. 

0003932-77.2017.8.26.0041, da Unidade de Execução Penal de Presidente Prudente, em 

favor de Wesley de Oliveira Thomaz.

Levada a matéria à Corte estadual, a Oitava Câmara do Tribunal de Justiça 

de São Paulo negou provimento ao Agravo em Execução Penal n.  

0004089-27.2019.8.26.0996.

Aqui, sustenta-se, em síntese,  que em momento algum o acórdão abordou 

aspectos da execução da pena do Paciente, evidenciando uma decisão sem a 

fundamentação adequada (fl. 6).

Requer-se, inclusive em caráter liminar, seja concedida a progressão de 

regime ao paciente.

É o relatório.

Na hipótese, o alegado constrangimento não se apresenta com a nitidez 

imprimida na inicial.

Em juízo preliminar, não há como afastar esta motivação do acórdão quanto 

à ausência de implementação do requisito subjetivo (fl. 39 - grifo nosso): 

[...] o reeducando demonstrou tratar-se de pessoa perigosa, corrompida pelo 

submundo do crime e nociva à sociedade, contumaz na prática de delitos contra o 

patrimônio, tendo demonstrado haver feito destes seu meio de vida. Aliás, o ora 

agravante conta inclusive, em seu prontuário, com o registro de falta disciplinar 

de natureza média consistente em burlar vigilância [...].

Com efeito, o deferimento da medida liminar implica o exame do próprio 
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mérito da impetração, tarefa insuscetível de ser realizada neste momento processual.

Indefiro, por tais razões, a liminar.

Solicitem-se informações ao Juízo de primeiro grau, inclusive quanto ao 

histórico carcerário do paciente.

Depois de prestadas, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

 

  

Brasília, 12 de junho de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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